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NAVIOS MEROANTES BRASILEIROS 

DECRETO-LEI N. 5. 248 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1943 

Jurisdiciona ao Ministério da Marinha os serviços referentes à movimentação 
e ao aprestamento de navios mercantes, em portos brasileiros 

O Presidente da R epública , usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1" . Para os efeitos d e segurança da navegação e manutenção 
do tráfego marítimo, a movimentação dos navios mercantes brasileiros 
durante o período de guerra, em águas nacionais ou estrangeiras, fica 
~sob a jurisdição do Ministério da Marinha. 
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Parágrafo único. A Comissão de Marinha Mercante. exercerá as suas 
a t ribuições em direta colaboração c0m o Estado-Maior da Armada. 

Art. 2°. Os serviços públicos ou particulares, as instalações por­
t uárias e ·o material de qualquer espécie que tenham relações com o 
aprestamento dos navios mercantes nacionais e estrangeiros em portos 
brasileiros, bem como os de repara~ão, e todo o pessoal empregado nessas 
atividades, ficam sob a jurisdição e orientação do Ministério da Marinha, 
para os fins especiais necessários à prontificação dÇ>s navios dentro dos 
prazos fixados por esse Ministério . 

Art. 3°. Os orgãos da Administração pública federal, estadual ou 
municipal, das entidades autárquicas e das empresas particulares, cujas 
funções tenham relação com os diversos serviços portuários ou com o 
aprestamento de navios mercantes, coordenarão ...suas atividades, nesse 
sentido, sob a orientação do Ministério da Marinha . 

Art. 4o . Os trabalhadores portuários não poderão deixar as ativi­
dades para que estão inscritos sem permissão expressa do Ministério da 
Marinha . 

Art. 5o. O regime de trabalhos portuários e aduaneiros e respec­
tivos horários, para os efeitos do presente decreto-lei, se subordinarão à 
orientação adotada pelo Ministério da Marinha . 

Art. 6° . Os infratores do presente decreto-lei ficam sujeitos às pe­
n alidades cominadas na legislação militar. 

Párágrafo únic-o . As infrações não ' Capituladas na legislação mi­
litar e no R egL{lamento da Comissão de Marinha M~cante serão pu­
q idas com multas até Cr$ 10 . 000,00, conforme for estabelecido pelo Mi­
nistro da Marinha . 

Art. 7o. O Ministro da Marinha expedirá as instruç ões neces­
sárias à execução deste decreto-lei, que entrar~ em vigor na data da 
sua publicação. 

Art. 8° . Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1943, 122° da Independência e 
55° da República. 

GETULIO VARGAS. 

( "Diário Oficial" de 17-II-943). 
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João de Mendonça Lima·. 
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Apolonio Sa~les. 

-Gustavo Capanema . 
J . P . Salgado FiLho. 


